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Processo n"	 10380 005439/2003-14

Recurso ii"	 152.289 Voluntário

Acórdão n"	 3401-00.085 — 4" Câmara / 1" 'Turma Ordinária

Sessão de	 01 de ¡unho de 2000

Matéria	 IRPF - E.x(s): 1999

Recorrente	 JOSE MARIA DE. VASCONCELOS MARTINS

Recorrida	 Ia Ti) RMA/DR1 1; OR 1-ALEZA/CE

Assunto: Imposto sobre a lenda de Pessoa Eisica - IR P1E

Exercício: 1999

Ementa: IRPF; - PRINCIPIO DA IRRETROA 1 - IVIDADI ; DA LEI
1 RIB11 FARIA - LANÇAMENTO (ON/1 ORIGEM NA I ,EI N" 10 174 DE
2001 - IMPOSSII311 11),N DE 1)1 ; APLICAÇÃO RETRON1 Ri A -
PRINCIPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA - a vedação prevista no arr 11, §
.3, da Lei 9 .311 de 1996, referia-se expressamente à constituição do crédito
tr Unitário. A revogação desse dispositivo pela Lei n" 10.174, de 2001, deve
ser entendida como nova possibilidade de lançamento Em se tratando de
nova forma de determinação de imposto de renda, hão de ser obSetvados o
prinpio da irretioatividade e ante' ioi idade da lei tributária, Os [atos
geradores ocorridos antes de 9 de janeiro de 2001, praticados então sob a
égide da Lei n" 9 311/96, estavam consumados, perfeitos e acabados, quando
foi editada a Lei n" 10..174/2001, motivo pelo qual não é possível admitir
sobre esses fatos geradores a aplicação retroativa da reler ida lei, sob pena de
ofensa ao Princípio da Segurança Jurídica.

Preliminar acolhida

Recurso movido.

Vistos, telatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegial°, pelo voto de qualidade, acolher a
preliminar de brerroatividade da Lei n" 10 174/2001 suscitada de oficio pela Conselheira
Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti e dai ptovimento ao recurso, nos termos do voto da
Redatora Designada Vencidos os Conselheiros Ana Neyle Olímpio flolanda (Relalor a),
Giovanni Chtistian Nunes Campos, Maria Irácia Moniz de Aiagão Calornino Astor Ita e Valéria
Pestana Marques Designada para o Voto Vencedor a Conselheira ranaina Mesquita Lourenço
de Souza:
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Gonçalo Bone 4 Allage -Pres' e rte em exercício

•
lanai p M esql	 mfi ta	 ui enço e Souza - Redatora-Designada

EDU ADO EM:

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Ana Neyle Olímpio
Holanda, Robetta de Azeredo Ferreira Pag,etti, (..-siiovanni Christian Nunes Campos, sl
Mesquita Lourenço de Souza, Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Ana Paula
Locoselli Eiichsen (Suplente convocada), Valéria Pestana Marques (Suplente convocada) e
Gonçalo Bonet Allage (Presidente em exercício) Ausente, justilicadamente, a Conselheira Ana
Maria Ri beijo dos Reis
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Relatório

O auto de infração de fls.. 04 a 08 exige do sujeito passivo acima identificado
o montante de R$ 63,266,35, a título de imposto sobre a renda de pessoa física (IRPI).,
acrescido de multa de ofício equivalente a 75% do valor do tributo apurado além de .juros de
mora, relativo ao ano-calendario 1998, exercício 1999, em face de haverem sido constatadas as
seguintes infrações:

I - omissão de, rendimentos do trabalho com vinculo ernpregatício, recebidos
de pessoa .jurídica, pagos pelo 'Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Ceará, nos termos do disposto nos artigos 2" e 3", e §§, e 8" da. Lei n"
7.713, de 22/12/1988, artigos 1" a 3" da Lei n" 8..134, de 27/12/1.990, artigo 21 da lei n" 9.532,
de -10/12/1997, e artigo 138 da Lei n" 5.172, de 25/10/1906 (Código Tributário Nacional).

ii - omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários cuja
origem não restou comprovada, nos termos do disposto no artigo 42 da. Lei n" 9.430, de
27/12/1996, artigo 4" da Lei n" 9.481, de 14/08/1997, artigo 1" da Lei n" 9.532, de 10/12/1997,
artigo l' da Lei. ri" 9887, de, 07/12/1999, e artigo 63 dalei n" 10,637, de 30/12/2002.,

7 .	 A ciência do auto de rfração ocorreu aos 18/06/2003, e, em contraposição,
foi apresentada a impugnação de lis, 134 a 139..

- 3. Os membros da Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Fortaleza (CE) acataram parcialmente as considerações de defesa aduzidas pelo sujeito passivo
e acordaram por dar o lançamento corno procedente em parte, para excluir da 'base de cálculo
os valores referentes à omissão de rendimentos do trabalho com vínculo empregatício,
recebidos de pessoa jurídica, pagos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e do Wibunal
Regional Eleitoral do Estado do Ceará, como também, os depósitos bancários referentes aos
proventos recebidos do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará,

4. Intimado aos 29/05/2006, o sujeito passivo irresignado interpôs,
tempestivamente, recurso voluntário, para. cujo seguimento foi apresentado o arrolamento de
bens exigidos pelo artigo 33, §§ 2" e .3", do Decreto n" 70.235, de 06/03/1972, com as
alterações da Lei n" 10.522, de 19/07/2002.

5..	 Na petição, a recorrente apresenta considerações de defesa que, em apertada
síntese, são a seguir expendidas:

I o Conselho de Contribuintes vem mantendo entendimento no sentido d.e
que, para pessoas tisicas, obrigatoriamente, devem ser levados em consideração, na apuração
de eventuais aumentos patrimoniais a descoberto, advindos de qualquer presunção que seja,
deverá ser recomposta a evolução patrimonial, bem como as respectivas fontes e usos,

• incluindo todas as disponibilidades do sujeito passivo, mês a m.ês, inclusive oriundos do ano-
calendário anterior;



II -- os valores objeto do auto de infração são resultado do exercício a função
de juiz no Tribunal e decorrem de uma poupança ao longo da vida..

6.	 .	 Ao final, requer o pleiteante que seja dado provimento ao recurso, com a
anulação do auto de infração.

j
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Voto Vencido

Conselheira Ana -Neyle Olímpio Holanda, Relatora

O recurso obedece aos requisitos para sua admissibilidade, dele tomo
C( nhecimento.

O litígio que chega a este colegiado diz respeito à parte do auto de infração
lavrado que teve como objeto depósitos bancários efetuados em contas-correntes das quais é
titular, cuja origem dos recursos não foi esclarecida pelo autuado.

A base legal que deu suporte à exação foi o artigo 42 da Lei n" 9.430, de
27/12/1996, artigo 4' da Lei n" 9.481, de 14/08/1997, artigo 1" da 1,ei n" 9.532, de 10/12/1997,
artigo 1" da I,ei n" 9.887, de 07/12/1999, e artigo 63 da Lei n" 10,637, de 30/12/2002.

Primeiramente, em sua defesa, alega o recorrente que o Conselho de
Contribuintes vem mantendo entendimento no sentido de que, para pessoas físicas,
obrigatoriamente, devem ser levados em consideração, na apuração de eventuais aumentos
patrimoniais a descoberto, advindos de qualquer presunção que seja, deverá ser recomposta a
-evolução paul moinai, bem como as respectivas fontes e usos, incluindo todas as
disponibilidades do sujeito passivo, mês a mês, inclusive oriundos do ano-calendário anterior.

À vista de tais considerações, entendo que o apelante entende que, para o
lançamento, deveriam ter sido Observadas as determinações do artigo 6' da Lei n" 8.021, de
1.2/04/1990, com a. averiguação dos sinais exteriores de riqueza.

Referido dispositivo legal exigia que o lançamento de oficio do imposto
sobre a renda poderia ser feito mediante arbitramento dos rendimentos com base na renda
presumida, mediante 'utilização dos sinais exteriores de riqueza, que se configurariam como a
realização de gastos incompatíveis com a renda disponível do sujeito passivo.

Os fatos que ensejaram a ação fiscal foram os volumes de moeda.
movimentados nas contas-correntes bancárias de titularidad.e do recorrente. Neste ponto, o
artigo 42 da Lei n" 9.430, de 27/12/1996, que deu suporte ao auto de infração, em seu capa!,
estabelece uma pre,sunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do
imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica,
regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos
recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento, litteris:

42. Caracterizam-.se também omissão de receita ou de
rendimento as. valores creditados em conta de tkpósito ou dc
inwstimen to mantida junto a instituição . financeira, era relação
aos quais o titular, pessoa fiska ou jurídica, re.:fgularinerite
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idónea,
a origem dos recursym- utilizados nessas operações..

Com efeito, o dispositivo legal em tela autoriza à autoridade fiscal para que,
mediante conhecimento dos valores creditados na conta-corrente bancária, intime o seu titular a.
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comprovar a origem e a natureza daqueles recursos, com o tini de que seja observado se já foi
objeto de tributação.

Como se trata de -hipótese em que a -própria lei define que os depósitos
bancários, de origem 1.1.ãO comprovada, caracterizam. 01:11.1.SãO de receita ou de rendimentos,
cabe ao sujeito passivo, para que tais valores não sejam objeto de exação fiscal, a apresentação
dos esclarecimentos necessários á identificação dá origem dos recursos depositados na conta-
corrente bancária..

Em tal hipótese, observa-se a inversão do ônus da prova no direito tributário,
que se opera quando, por transferência, compele ao sujeito passivo o ônus de provar que não
houve o fato iutringente, sendo que inversão sempre se origina da existência em lei.

A presunção representa uma prova indireta, .partindo-se de ocorrências de
fatos secundários, fatos indiciários, que apontam para o fato principal, necessariamente
desconhecido, mas relacionado diretamente ao tato conhecido.

Nas situações em que a lei presume a ocorrência do fito gerador, as
Chamadas presunções legais, a produção de tais provas é dispensada.

Assim dispõe o Código de Processo Civil nos artigos 333 e 334:

Ari 33$ O duas da prova incumbe:

1—ao autor, quanto ao filio constitutivo do seu direito,.

.11: ao réu, (Jacinto à existência de falo impeditivo, modificalivo
evlintivo do direito do aulot•

(• • )

Art 334. Não dependem de prova os finos -

TV- (. :1)2 cujo favor milita presunção legal de e.vitência +ui de
veracidade.

Verifica-se rio texto legal que a tributação por meio de depósitos bancários
deriva de presunção de renda legalmente estabelecida lrata-se, por outro lado, de presunção
juri tantum, ou seja, uma presunção relativa que pode a qualquer momento ser afastada

- mediante prova em contrario, cabendo ao contribuinte sua produção.

No caso vertente, a autoridade autuante agiu com acerto: diante do indício de
omissão de rendimentos detectado através da operação financeira objeto da autuação em tela,
operou a inversão do ônus da prova, cabendo ao interessado, a partir de então, provar a
inocorrencia do fato ou justificar sua existência

Dessarte, com a entrada ern vigor da Lei n" 9,430, de 1996, que em seu artigo
42 autoriza unia presunção legal de omissão de rendimentos sempre que o titular da conta
bancária, pessoa tísica ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de
investimento, tornou-se despicienda a averiguação dos sinais exteriores de riqueza para dar
suporte ao lançamento com base em depósitos bancários, não havendo que serem acolhidas as
reclamações do recorrente neste sentido.
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De outra banda, aduz o recorrente que os valores Objeto do auto de infração
são resultado do exercício a função de .juiz no Tribunal e decorrem de urna poupança ao longo
da vida, o que .justificaria a origem dos depósitos bancários..

Como antes reportado, a tributação decorrente de depósitos bancários
somente sera elidida com a comprovação dos depósitos, por meio da identificação, por via
documental, da origem dos recursos, de forma a que se tenha demarcada a fonte dos
numerários, não sendo admitidas considerações de fbrma geral.

Assim, não podemos acatar as considerações do recorrente acerca da
.justificativa para a origem dos depósitos bancários objeto do auto de infração.

Entretanto, observando-se o demonstrativo elaborado pelo relator do voto
condutor do acórdão de primeira instância (0.. 181), verifica-se a existência de depósitos de
valores inferiores a R$ 12.000,00, sendo que o seu somatório não ultrapassa R$ 80.000,00.

À vista de tal cir cunstância, cabe trazer à colação o § .3', inciso II, do artigo
42 da Lei n" 9.430, de 1996:

Art 42 omissis

3" Paía ekiio de (tete' ntinação da receita omitida, os créditos
serão analisados individualizadamente, observado que não •s:rão
considerados-

Ii - no caso de P° moi física, se:.'m prciuízo do dispo.sto 00 inciso
anterior, o.s de valor individual igual ou inferior a R$ 1 000,00

iettis)„ desde que o seu :somatório, dentro do ano-
calendário, não ultrapas...se O valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

Os limites previstos no artigo 42, § 3 0, inciso II, da Lei n° 9..430, de 1996,
Coram alterados pelo artigo 4" da Lei n° 9.48 -1/97, da seguinte forma:

Art. 4". Os valores a que se refere o inciso 11 do § 3° do artizo
42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, m"sam a ser de
R$ 12.000,00 (doze ,,til reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
respectivamente (destaques da transcrição)

A interpretação que este colegiado faz desse dispositivo é no sentido de que,
para os fins da presunção de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários
sem origem comprovada não podem ser considerados, para efeito cie determinação da receita
omitida, quanto às pessoas fisieas, os depósitos bancários de Valor individual igual ou inferior a
R$ 12.000,00, cujo somatório, dentro do ano-calendário, não supere R$ 80.000,00.

Transportando este raciocínio para a hipótese em apreço, entendo que nada.
resta a. compor a base de cálculo do lançamento, após a aplicação à espécie da regra do § 6 0 , do
artigo 4.2, da Lei n° 9,430, de 1996.



O posicionamento ora defendido é LIIÚSS011.0 perante o Primeiro Conselho de
Contribuintes, conforme ilustram as ementas dos seguintes acórdãos:

LANÇAMENTO COM BASE EM .DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
Para deito de determintu,:ão da receita omitida, devem ser
excluídos; no caso de pessoa lisica, os depósitos de valor
individual igual ou inferior a R$ 12.000,00, erno somatório,
dentro do ano-calendário não ultrapasse o valor de R$
80.000,00, s-endo incabível a autuação no caso de valores que
não alcancem ditos limites (ar! 42,	 3"„ II, da Lei n" 9.430, de
19.96, com O tedação da Lei ;i 	 481, de 1997)

Recai s(-) provido

(Primeiro ConseMo, Quarta Câmara, acórdão rã 104-21 977,
Relatora Conselheira Maria Helena Coita Cardozo, litigado em
19/10/2006)

DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OMISSÃO DE RENDIMENTOS
.D.E.PÓSITO IGUAL OU INTLRIOR ,4 R$ .12 000,00 -
DE R$ 80.000,00 - FASE DE LANÇAMENTO --- Para efeito de
determinação do valor dos rendimentos omitidos, não .scrá
considerado o crédito de valor individual ig,ual ou inferior a R$
12.000,00, desde que O .5.-0111(1tório de;: scs- créditos não
comprovados não ultrapasse o valor de R$ 80 000,00, dentro do
ano-calendário

VERBAS INDENIZAIORL4S Comprovado nos" autos, .seja cm
sede de inicial, sela em acordo dentado na esfera trabalhista,
que parle dos rendimentos . possuíam natureza indenizatoria, dc

.	 5-e cancelar a exigência fiscal

Recur,so parcialmente provido.

(Primeiro Conselho, Sexta Câmara, acórdão n" 106-15.717,
Relator Conselheiro José Carlos da Malta .Rivitti, julgado em
27/07/2006)

OMISSÃO DE .RENDIMENTOS •-- DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
AR7' 42, s5 3 0, 11, da Lei 9 430796 - Não serão considceado.s,
para eleito de determinação da renda omitida ., OS depósitos
bancários' que Miam Iguais" ou inferiores a R$ 12.000,00 e que,
quando .somados, não ultrapassem o total de R$ 80 000,00.

)

Recues-o parcialmente provido.

(Primeiro Con.selho, Segunda Câmara, acórdão a' 102-47.508,
Relator Conselheiro Alexandre Andrade lima da Ponte Pilho,
julgado em 26/04/2006)

Compreensão que se consolidou na manifestação da Câmara Superior de
R.ecursos Fiscais, no .julgamento do Acórdão CSRF/04-00.347, que teve como Redator
Designado o Conselheiro Gonçalo Bonet Allag„e, cujo entendimento se resume nos termos da
ementa a seguir transcrita:

IRPP- 	 OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓS110S
BANCÁRIOS - CONIA CÃ-MJ/MIA .Na hipótese de conta
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OFTVPie Malária em conjunto, cuias infi-n-mações dos
contribuintes tenham sido aio es enfadas em -separ ado e

compi ovação da origem dos recursos, o valo; dos
rendimentos presurnid,tmente omitidos deverá ser imputado a
cada titular, mediante, divisão entre o total desses rendimentos
pela quantidade de titulares-.

IRP1: — DEPOSIMS BANCÁRIOS DE VALOR INDIVIDUAL
_IGUAL OU INFERIOR _A R$ /200000 ATÉ O 1,IMITE
SOMADO DF R$ 80.000,00. Confim me preconiza o ai. ligo 42,
3', inciso II, da Lei n" 9 430/96, com a redação que lhe ti dada
pela Lei n'' 9 481, de 13 de agosto de 1997, no caso de pessoa
física não .são considerados rendimentos omitidos, para os fins
da presunção do artigo 42 da Lei 11° 9.430/96, os depósitos
bancários de valor igual ou inIC,Tior a R$ 12.000,00, etdo
somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse
80 000,00

RCelfr.S0 especial pai c.i.altnente provido.

Assim, em razão da regra prevista no § 3', inciso IT, do artigo 42 da Lei n'
9A30, de 1996, a presunção legal do eaput deste dispositivo não gera efeitos, com relação às
pessoas físicas, para os depósitos bancários de valor igual ou inferior a. R.$ 12.000,00, erijo
somatório, dentro do ano-calendário, não supere R$ 80..000,00.

Com efeito, na espécie, somos por dar provimento parcial ao recurso, para
excluir da base de cálculo da exação com base cru depósitos 'bancários de origem não
identificada. o valor de R$ 24.234,86

É o voto.,

le?c9 ç 

'ANA E LE OLINCIO HOLANDAA
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Voto Vencedor

Conselheira lanaina Mesquita Lourenço de Souza, Redatora-Designada

Irretroatividade da Lei 10.174/2001

Em breve histórico da legislação vimos que quando a União instituiu a
Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CP1141 .'', através da Lei 9.311, de 24
dc outubro de 1996, o § 3", do artigo 11 previa expressamente a vedação de o órgão lazendário
utilizar as intOrmações prestadas pelas instituições financeiras para constituição de crédito
tributário relativo a outras contribuições ou impostos, e011101111C pode se depreender do texto
legal abaixo:

"Ar t.. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da
contribuição, incluídas a..s atividades de tributação, .fi,scalização e
arrecadação.

...

§2"' As instituições. responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da
contribuição prestarão à Secretaria da Receita Federal as infOrmaçõe.s
neci.essáriaS à identificação dos contribuintes e os valores 'globais das
respeutivas operações, nos termos', nas condições e 110.5- piaras que vierc'Ul a
ser estabelecidos pelo Ministério do Estado da Fazenda

§3" A Secretaria da Receita Federal resguardará, na . forma da legislação
aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas, vedada sua
utilização para constituição do crédito tributário relativo a outras
contribuições' ou impostos." (grifo nosso)

Todavia, no inicio de 2001. o•Poder Executivo editou um 'conjunto de normas
que alterou o dispositivo legal citado, sendo aprovada: a Lei. ri`' 10.174, de 9 dc janeiro de 2001.
que tacultou a Receita Federal utilizar os dados da CPMF para instaurar procedimento fiscal;
além da entrada em vigor da Lei Complementar n" 105, de 11 de .janeixo de 2001, cujo artigo 6"
autoriza a quebra administrativa do sigilo bancário, quando houver processo administrativo

1	 instaurado ou procedimento fiscal em curso; e do Decreto a" 3..724, de 10 de janeiro de 2001,

A Lei n°10, 	 assim passou a regular a matéria..

"Ari 1" - O art. 11 da Lei n" 9.311, de 2 , 1 de outubro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações...

Arr. I I.

§ 3" A Secretaria da Receita Pericial resguardará ., na formo da legislação
aplicável à matéria. o sigilo das infOrmações prestadas, facultada sua
utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar
a existéncia de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para

\\
10
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lançamento, no âmbito do procedimento . fiscal, do crédito tributário
porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei n" 9. 430, de 27
de dezembro de /996, e alterações postei

Art. 2" 'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.(grifo nosso)

Brasília de janeiro de 2001,

Com o aparato legislativo acima e com a presunção legal prevista no Artigo
4.2 da. Lei 9.430/96, que permite a autuação por omissão de receita a partir de depósitos
bancários, a administração pública passou a autuar fatos geradores • ocorridos antes da
aprovação da respectiva I Sei.

Ocorre que a autuação de ratos geradores anteriores a 9 de janeiro de 2001,
data da edição da Lei n" I 0.174/2001, não podem ser admitidas como legais uma vez que fere a
segurança jurídica, prevista no .Art. 5', inciso XXXVI, da Carta Magna:

"a lei náo prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per/eito, a coisa
•ulgada".

Os fatos geradores ocorridos antes de 9 de janeiro de 2001, praticados então
sob a égide da Lei n" 9,311/96, estavam consumados, perfeitos e acabados, quando foi editada
a 1..,ei n" -10.174/2001, motivo pelo qual não é possível admitir sobre esses Patos geradores a
aplicação retroativa da referida I ,ei

Neste caso concreto pode se afirmar que a autuação fiscal possui vício
insanável, uma vez que a Lei editada em 200 -1 retroagiu para atingir fatos geradores pretéritos,
o que não é permitido em nosso ordenamento . jurídico tributário„

Cabe lembrar que a aplicação de lei a ata ou 'fato pretérito somente pode
Ocorrer nas hipóteses previstas no Art. 106, CTN, que estabelece sobre a retroatividade
benigna

Contudo, não acredito que tão pouco possa ser aplicado o Art.. 144 do Código
Tributário Nacional para justificar o emprego da Lei 10,174 retroativamente, pois não se trata
de simples questão processual que possibilita a utilização de novos critérios de fiscalização e
apuração do crédito tributário ou de ilícito penal, mas sim trata-se de nova forma de
determinação de imposto de renda para constituição do crédito tributário.

Neste mesmo sentido encontramos várias decisões deste Colegiado, dentre as
quais destaco:

11?1)1, 1,,X 1999 - LANÇAMENTO COM ORIGEM NA Lu N" 10, 174 DE
2001 - 1MPOSSIBTLIDADE DE APLICAÇÃO REIROA Tf VÃ - a vedação
prevista no art. 11, 3", da Lei 9.311 de 1996, re.,1 i-wia-se expressamente à
constituição do crédito tributário A revogação desse dispositivo pela Lei n''
10.174, de 2001, deve ser entendida corno nova possibilidade de
lançamento. Em se tratando de nova forma de determinação de imposto de
renda, hão cle ser observados o princípio da irretroatividade e
anterioridade da lei tributária.. Recurso provido.. -	 CC, Acórdão n" 1 04k\,_
19.304, de 16 de abril de 2003)



-

Podem existir situações especialíssimas onde o S - 11 ; (Supremo "fribunal Federal)
tem admitido que a lei nova possa regular as conseqüências dos latos ocorridos na vi gência da.
lei anterior, mas nessas situações o S'11 . tem exigido que a lei [lova laça declaração expressa.
neste sentido. No particular, :já se decidiu que, como "regra geral é a da irretroatividade das
leis, para que resguardados possam ser sempre o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada (artigo 5", XXXVI da Constituição Federal e artigo 6' da Lei de Introdução ao
Código Civil)".... no entanto para que "a lei nova possa regular as conseqüências dos tatos
ocorridos na vigência da lei anterior" .,."é preciso que na lei se leia declaração expressa nesse
sentido", logo como "no caso dos autos não se lê.,. previsão de sua aplicação a situações
pretéritas" "A regra, portanto, é a não retrooperüncia da lei". (STF, I" T., REI74.150, R.el.
Min, Oetávio Uillotti, j. 04,04.00)

Deste mesmo modo, seguindo a orientação da jurisprudência do STF, não se
pode emprestar efeito retrooperante ao art.. V' da Lei n" -10.174, de 09 de janeiro de 2001, uma
vez que o seu próprio artigo 2" esclarece que a aludida lei entrará. em vigor na data da sua
publicação.

No Poder Judiciário tal entendimento já vem encontrando respaldo, urna vez que..
ao julgar caso semelhante a Desembargadora Federal Diva Maleibi, do TRF da 3 a Região, ao
conceder efeito suspensivo ativo ao Agravo de instrumento n" 2001..03..00.012307-0 suspendeu
o procedimento de fiscalização da Receita 1 , ederal que implicaria na quebra de sigilo bancário
administrativamente de uni contribuinte. No particular, conforme noticiou o Jornal Gazeta
iviereaniii ti01) l) título "Tribunal não aceita quebra de sigilo retroativa do Fisco", a
Desembargadora Federal Diva M.alerbi decidiu que o Mandado de Procedimento Fiscal
instaurado com base 1105 dados da CPMF deve levar em consideração o art.. 11, §3", da Lei ri"
9.311/96 que "vedava a utilização dessas informações", trina vez que "só são validos em
relação a fatos posteriores a janeiro deste ano" quando entrou uni vigor a Lei n" 10.174/2001,
urna vez que "a norma de janeiro (Lei n" 1.0.174/2001) não pode ser aplicada a fatos
acontecidos ern.1.998",

•
Por derradeiro, pelo todo e.xp ..sts e em atendimento ao Principio da

h:retroatividade da Lei. Tributbi.a deve,se' ex • nte/o crédito tributário referente aos fatos
geradores ocorridos até o (. .a 8 de .janeir ) de001.

1.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
cONSEL110 ADMINIS`FRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

:: •	 2" (AMARA/2 1 SEÇÃO DE JULGAMEN'M

Processo n": 10380.005439/2003-14

Recurso n": 152.289 ---

TERmo DE INUMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no ;; 3') do art. 81 do Regimento
miei no do Conselho Admiiiistrativo de Recursos Fiscais, api ovado pela Poi tarja
Ministei ai n" 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhoi (a) Pioeurador (a)
Repiesentante da Fazenda Nacional, credenciado .joroto à Segunda Camara da Segunda
Seção, a tomai ciência do Acórdão •n" 3401-00.085.

,juviJflo

VELINE	 1,H0 DE	 ,0 11.0MAR
Chefe da Secreta' ia

Segunda Câmara da Segunda Seção

Ciente, com a obseivação abaixo:

( ) Apenas com Ciência

(	 )	 Recluso Especial

( ) Com Embargos de Declai ação

Data da ciência: 	

Procurador(a) da Fazenda Nacional


